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SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA; SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
 

Despacho Conjunto n.º 28/2026 
 

Sumário: 
Constituição da Comissão de Análise e Acompanhamento para atribuição de Apoios Financeiros a Projetos de Promoção e Animação 
Turísticas para o ano de 2026. 
 
Texto: 
Ao abrigo do artigo 9.º do Regulamento de Apoio Financeiro a Projetos de Promoção e Animação Turística, aprovado pela 

Portaria n.º 78/2001, publicada no Jornal Oficial n.º 62, I Série, de 2001-07-17, a respetiva Comissão de Analise e 
Acompanhamento, para o ano de 2026, fica assim constituída:  

 
Presidente: 
- Licenciada MARIA CLARA FARIA CABRAL DE NORONHA, Chefe de Divisão de Informação e Projetos Turísticos, da 

Direção de Serviços de Informação, Projetos e Eventos Turísticos. 
 
Vogais efetivos: 
- Licenciada SUSANA PATRÍCIA GOUVEIA SOUSA, Chefe de Divisão de Eventos Turísticos, da Direção de Serviços 

de Informação, Projetos e Eventos Turísticos. que substitui a presidente da comissão nas suas ausências e 
impedimentos e Licenciada ELISABETE GOMES ALVES, Técnico Superior da Direção de Serviços de Informação, 
Projetos e Eventos Turísticos. 

 
Vogais suplentes:  
- Licenciado SÉRGIO ARMANDO FREITAS PERNETA, Técnico Superior da Direção de Serviços de Informação, 

Projetos e Eventos Turísticos e Licenciado MATEUS BRANDOLIZ NÓBREGA, Técnico Superior da Direção de 
Serviços de Informação, Projetos e Eventos Turísticos. 

 
É revogado o Despacho Conjunto n.º 124/2025, de 18 de dezembro de 2025, publicado no JORAM, II Série, n.º 231, 

Suplemento, de 22 de dezembro de 2025. 
 
O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de abril de 2026. 
 
Funchal, aos 12 dias do mês de março de 2026. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, António Eduardo de Freitas Jesus 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Duarte Nuno Nunes de Freitas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA 
 

Despacho n.º 144/2026 
 

Sumário: 
Aditamento ao Despacho n.º 537/2025, de 8 de julho, publicado no Suplemento do Jornal Oficial, II Série, n.º 120, que nomeou o 
Licenciado em Arquitetura, Alexandre Nuno Teixeira de Sousa, no cargo de Técnico Especialista do Gabinete do Secretário Regional de 
Turismo, Ambiente e Cultura. 
 
Texto: 
Considerando que no Despacho n.º 537/2025, de 30 de junho, publicado no JORAM, II Série, Suplemento, n.º 120, de 8 de 

julho de 2025, no qual se procedeu à designação do Técnico Especialista do meu Gabinete, o Licenciado em Arquitetura, 
Alexandre Nuno Teixeira de Sousa, para exercer funções de apoio técnico especializado na área do urbanismo, ordenamento 
do território e paisagem; 

Considerando que de acordo com o n.º 2 do artigo 6.º e dos n.ºs 1 e 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, aplicável ex vi do artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2025/M, de 5 de maio, na sua redação atual, a 
acumulação de funções públicas ou privadas carece de autorização expressa no respetivo despacho de designação.  

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e dos n.ºs 1 e 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, determino:  

 
1 -  Em aditamento ao meu Despacho n.º 537/2025, de 30 de junho, publicado no JORAM, II Série, n.º 120, Suplemento, 

de 8 de julho de 2025, que procede à nomeação no cargo de Técnico Especialista do meu Gabinete, do Licenciado em 
Arquitetura, Alexandre Nuno Teixeira de Sousa, determino que o referido nomeado fica autorizado a exercer funções 
privadas relacionadas com a sua formação, em acumulação com as funções públicas que exerce nesta Secretaria 
Regional. 

 
2 -  O presente despacho produz efeitos imediatos.  
 
Secretaria Regional de Turismo, Ambiente e Cultura, 9 de março de 2026. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, António Eduardo de Freitas Jesus 
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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

Despacho n.º 145/2026 
 

Sumário: 
Mantem a comissão de serviço da trabalhadora, Maria da Graça Rodrigues de Gouveia, na categoria de Coordenador Técnico, como 
coordenadora dos serviços administrativos escolares da Escola Básica e Secundária C/PE e Creche D. Lucinda Andrade, por um ano 
escolar, com efeitos a partir de 01/09/2025 a 31/08/2026. 
 
Texto: 
Nos termos do artigo 13.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2021/M, de 09 de junho, que estabelece o regime 

jurídico do pessoal não docente das organizações escolares da rede pública da Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2023/M, de 26 de julho, os serviços administrativos das organizações escolares são 
dirigidos por um coordenador dos serviços administrativos escolares, nomeado em comissão de serviço por despacho do 
presidente do conselho executivo ou diretor, pelo período de um ano escolar, renovável por iguais períodos de tempo, de entre 
trabalhadores das carreiras de assistente técnico e técnico superior. 

Considerando que a trabalhadora da categoria de Coordenador Técnico Maria da Graça Rodrigues de Gouveia, foi 
nomeada em comissão de serviço coordenadora dos serviços administrativos escolares da Escola Básica e Secundária Dª 
Lucinda Andrade, pelo período de um ano escolar, conforme Despacho n.º 560/2025, publicado no JORAM II Série N.º 126, 
suplemento, de 16 de julho de 2025. 

Considerando que importa dar continuidade à coordenação dos serviços administrativos, determino: 
 
1- Manter a comissão de serviço da trabalhadora por um ano escolar, com efeitos a partir de 01/09/2025 a 31/08/2026.  
 
2- Nas suas faltas de impedimento, o coordenador dos serviços Administrativos escolares será substituído pela 

trabalhadora da categoria de Assistente Técnica, Maria Teresa de Jesus Pestana Silva o qual, durante o período de 
substituição, auferirá o referido suplemento remuneratório. 

 
Escola Básica e Secundária C/PE e Creche D. Lucinda Andrade, 1 de fevereiro de 2026. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO EXECUTIVO, Bento Alberto Machado da Silva 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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